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RESUMO O artigo analisa a justiça multiportas brasileira como um sistema voltado ao 

tratamento adequado dos problemas jurídicos, estruturado por múltiplas portas de acesso 

à justiça, modos de solução e conexões interinstitucionais. Partindo da superação do 

modelo jurisdicional centrado na heterocomposição judicial, identificam-se as principais 

características do sistema (flexibilidade, adequação e deferência), seus elementos 

constitutivos (portas, modos e sujeitos) e seus pontos de alavancagem, com destaque para 

a auto-organização e a abertura sistêmica, os negócios atípicos sobre o processo de 

solução de problemas jurídicos e os mecanismos de integração, articulação e livre trânsito 

de técnicas e entre portas. Por fim, observa-se que a justiça multiportas opera, na 

atualidade, em um formato 4.0, marcado pela transformação digital, interoperabilidade, 

inovação institucional e reconfiguração do papel do Poder Judiciário no sistema de 

justiça, exigindo a renovação do repertório dogmático do Direito Processual. 

 

Palavras-chave: Sistemas de justiça; justiça multiportas; princípio da adequação; Justiça 

4.0; transformação digital. 

 

ABSTRACT The article analyzes the Brazilian multi-door justice model as a system 

oriented toward the adequate treatment of legal problems, structured through multiple 

access doors to justice, solution methods, and inter-institutional connections. Moving 

beyond a court-centered adjudicatory paradigm, the paper identifies the main features of 

the system (flexibility, adequacy, and deference), its constitutive elements (doors, 

methods, and actors), and its leverage points, with particular emphasis on systemic self-

organization and openness, atypical procedural agreements concerning legal problem-

solving, and mechanisms of integration, coordination, and free circulation of techniques 

and across doors. Finally, it argues that the Brazilian multi-door justice system currently 

operates in a 4.0 environment, characterized by digital transformation, interoperability, 

institutional innovation, and a reconfiguration of the role of the Judiciary within the 

justice system, which calls for the renewal of the dogmatic repertoire of Procedural Law. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

A teoria da justiça multiportas constitui premissa, nos dias de hoje, para a 

compreensão de qualquer tema de Direito processual. Já não é possível abordar seus 

institutos sem considerar que os processos de solução de problemas jurídicos não se 

desenvolvem apenas no âmbito do Poder Judiciário. 

Neste texto2, desenvolvo aspectos da configuração do sistema de justiça 

multiportas: principais características, elementos e pontos de alavancagem. Ao final, 

explico por que a justiça multiportas opera hoje em um formato 4.0, bem como as 

repercussões disso. 

 

1. DO MULTI-DOOR COURTHOUSE À JUSTIÇA MULTIPORTAS 

BRASILEIRA 

 

A justiça multiportas é uma construção teórica que fundamenta a legitimidade 

de diversas instituições voltadas à prevenção e solução de problemas jurídicos, 

integrantes do sistema de justiça. Seu desenvolvimento relaciona-se com a superação do 

modelo de justiça tradicionalmente centrado na heterocomposição judicial como via 

principal ou preferencial, reconhecendo-se outros percursos como adequados ao 

tratamento dos problemas jurídicos. 

Inspirada na proposta de Frank Sander sobre aquilo que denominou, a princípio, 

“Dispute Resolution Center”3, e posteriormente, “Multi-door Courthouse”, adota-se 

como marco teórico para a realidade brasileira a obra Introdução à justiça multiportas, 

 
2 Este texto foi desenvolvido durante o Estágio Pós-Doutoral realizado na Universidade Federal da Bahia, 

sob supervisão do Prof. Fredie Didier Jr., e integra o respectivo relatório final, cuja versão comercial está 

sendo preparada para publicação, assim referenciado: TOSCAN, Anissara. Núcleos de Justiça 4.0: proposta 

de uma dogmática jurídica pelas perspectivas da justiça multiportas e do atual perfil institucional do 

Conselho Nacional de Justiça. Relatório Final de Estágio Pós-Doutoral – Universidade Federal da Bahia, 

Salvador, 2025. 
3 SANDER, Frank. “Varieties of dispute processing”. Hearings before the Subcommittee on Courts, Civil Liberties, 

and the Administration of Justice of the Committee on the Judiciary, House of Representatives. Ninety-fifth Congress, 

Second Session on S. 957, Washington: US Government Printing Office, 1978, p. 184-207(204). 
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de Fredie Didier Jr. e Leandro Fernandez4 – na qual é pautada a compreensão exposta 

neste trabalho. 

Conforme relata Sander5, sua ideia sobre a constituição de um centro abrangente 

de justiça assumiu a denominação “tribunal multiportas” após a publicação, pela 

American Bar Association (ABA), da sua palestra sobre o tema, proferida na Pound 

Conference de 1976. Na capa, constavam uma imagem com várias portas e a expressão 

Multi-door Courthouse, que Sander acabou incorporando por considerá-la mais 

“cativante” do que a original, que seria mais acadêmica. 

Sander sugeriu que certos fatores devam orientar a escolha do método mais 

adequado à solução de disputas: (a) natureza do conflito; (b) relação entre os litigantes; 

(c) valor envolvido; (d) custo do processo; e (e) desejo ou urgência de uma solução 

rápida6. Propôs, então, a criação de um centro abrangente de resolução de disputas, não 

necessariamente vinculado ao tribunal judiciário7, onde o problema seria avaliado 

segundo esses critérios e direcionado ao processo mais apropriado8. 

O reflexo dessas ideias sobre o cenário normativo brasileiro pós-Código de 

Processo Civil de 2015 originou aquilo que se passou a denominar “justiça multiportas” 

– expressão difundida especialmente a partir da obra coletiva Justiça multiportas9, 

organizada por Hermes Zaneti Jr. e Trícia Cabral, integrante da coleção “Grandes Temas 

do CPC-2015”, coordenada por Fredie Didier Jr. 

O CPC de 2015 havia encampado esse paradigma ao prever, por exemplo10, o 

caráter jurisdicional da arbitragem (art. 3º, § 1º); a primazia dos métodos consensuais de 

solução de problemas jurídicos (art. 3º, § 3º); a possibilidade de suspensão do processo 

judicial em razão da pendência de decisão de competência do Tribunal Marítimo (art. 

 
4 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas: sistema de solução de problemas 

jurídicos e o perfil do acesso à justiça no Brasil. 2.ed. São Paulo: Juspodivm, 2025. 
5 SANDER, Frank; CRESPO, Mariana Hernandez. “A dialogue between Professors Frank Sander and Mariana 

Hernandez Crespo: exploring the evolution of the multi-door courthouse”. University of St. Thomas Law Journal. vol. 

5, 2008. Disponível em: <https://ssrn.com/abstract=1265221>. Acesso em novembro/2025. 
6 SANDER, Frank. “Varieties of dispute processing”, cit. 
7 A ideia de que o “Dispute Resolution Center” poderia estar desvinculado do tribunal judiciário é esclarecida em 

SANDER, Frank; CRESPO, Mariana Hernandez. “A dialogue between Professors Frank Sander and Mariana 

Hernandez Crespo”, cit., p. 671. 
8 SANDER, Frank. “Varieties of dispute processing”, cit., p. 203-204. 
9 ZANETI Jr. Hermes; CABRAL, Trícia Navarro Xavier (coord.). Justiça multiportas: mediação, conciliação, 

arbitragem e outros meios adequados de solução de conflitos. Salvador: Juspodivm, 2016. 
10 LESSA NETO, João Luiz. “O novo CPC adotou o modelo multiportas!!! E agora?!”. Revista de Processo. vol. 40, 

n. 244, São Paulo: RT, 2015, p. 427-441. 
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313, VII). Logo, era necessária uma teorização que orientasse o novo cenário normativo, 

e vários trabalhos acadêmicos passaram a sugerir potenciais subsídios. 

Todavia a justiça multiportas, no Brasil – ao contrário do multi-door courthouse 

de Sander –, não foi concebida como um projeto institucional, tampouco buscou 

centralizar, seja em um espaço seja em uma instituição, a análise e o direcionamento dos 

conflitos para as portas que lhes seriam mais adequadas. 

Partiu, diversamente, da percepção sobre a necessidade de sistematizar, 

harmonizar e articular a pluralidade de instituições (modos de solução e portas de justiça) 

vocacionadas ao tratamento de problemas jurídicos, paralelos à heterocomposição 

realizada na porta tradicional do Poder Judiciário, que se haviam desenvolvido de forma 

espontânea e sem um planejamento central11. 

O tema remete, nesse sentido, aos contornos atuais do acesso à justiça no 

Brasil12, que deixa de se confundir com o acesso ao Poder Judiciário (CF/1988, art. 5º, 

XXXV) bem como de se resumir à prestação jurisdicional (CPC, art. 3º). 

Em um sistema multiportas, o acesso à justiça se satisfaz tanto com a garantia da 

porta judicial (e suas subportas, p. ex., CEJUSCs, SIRECs e Núcleos 4.0), como com a 

disponibilidade de portas não judiciais, que podem ser públicas (p. ex., consumidor.gov, 

Gov.BR, Pacifica.Def, NIP/ANS) ou privadas (p. ex., Sem Processo, Juspro, Justto, 

Resolv Já). A solução dos problemas jurídicos pode advir da jurisdição ou de outros 

métodos, sejam heterônomos sejam autônomos (conciliação, mediação, consultas etc.). 

Desse modo, a justiça multiportas brasileira não é apenas plural, mas também 

heterogênea e descentralizada: uma praça13 “multiprédios”, “multiátrios”, multiportas. 

 

 
11 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 2. 
12 CABRAL, Trícia Navarro Xavier; ÁVILA, Henrique. “Gestão judicial e solução adequada de conflitos: um diálogo 

necessário”. Justiça multiportas: mediação, conciliação, arbitragem e outros meios adequados de solução de conflitos 

(coord.: ZANETI Jr., Hermes; CABRAL, Trícia Navarro Xavier). 3. ed. Salvador: Juspodivm, 2022, cap. 3, p. 54. 

Segundo Trícia Cabral, (“Teoria da justiça multiportas”. Revista de Processo. vol. 343. São Paulo: RT, 2023, p. 453-

471 [versão eletrônica]), a teoria da justiça multiportas no Brasil é: (i) sistêmica; (ii) expansiva; (iii) democrática; (iv) 

direito fundamental; (v) humanizadora; (vi) gerencial; (vii) heterogênea; (viii) pluriespacial; (ix) interativa; (x) 

instrumental; (xi) permeável; (xii) dinâmica; (xiii) interdisciplinar; (xiv) pacificadora. 
13 Por isso, a “imagem proposta por Sander é interessante como referência inicial, mas não representa da maneira mais 

adequada a complexidade dos espaços de acesso à justiça, ao menos não no cenário brasileiro. Talvez a visão mais 

apropriada seja a de uma ampla praça, em constantes reforma e expansão, em que se situam e interagem diversas 

instituições dedicadas à solução de problemas jurídicos – a exemplo do Poder Judiciário –, essas sim com seus 

respectivos átrios, a partir dos quais é possível acessar diferentes portas internas para a resolução do problema” 

(DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 3, item 2). 
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2 FLEXIBILIDADE, ADEQUAÇÃO E DEFERÊNCIA 

 

A justiça multiportas brasileira pauta-se na flexibilidade que caracteriza o 

processo civil brasileiro, consagrada pelo Código de Processo Civil por meio de cláusulas 

gerais ensejadoras de variadas atipicidades – a exemplo dos arts. 3º, §§ 2º e 3º; 297; 369; 

536, § 1º; 538, § 3º. Destaca-se, com o CPC, a atipicidade da própria flexibilização 

processual, fundamentada nas atipicidades dos poderes de gestão do juiz (art. 139), da 

cooperação judiciária (art. 68) e dos negócios processuais (art. 190). 

A flexibilidade não se restringe à gestão dos processos, incidindo na gestão dos 

tribunais e na gestão do sistema de justiça. Alinha-se à doutrina mais atualizada do 

Direito administrativo, menos refém do formalismo clássico, que há décadas vem 

modernizando e desburocratizando esse ramo do Direito público. 

Fundamenta a atipicidade das portas de justiça, admitindo que sejam 

construídas, adaptadas e articuladas, sem se reduzirem a formatos rígidos ou a estruturas 

previamente concebidas. Fundamenta, ademais, a atipicidade dos modos de solução – 

com primazia dos consensuais (v. 5.2) –, cuja escolha, adaptação e criação também 

comportam uma dose de criatividade, em atenção aos tipos de problemas jurídicos. 

A flexibilidade é pressuposto de outra característica estrutural da justiça 

multiportas: a adoção do processo mais adequado para a solução do problema jurídico14 

– afinal, não se pode falar em exercício de adequação em um sistema inflexível. 

O princípio da adequação foi expressamente introduzido no sistema de justiça 

pela política nacional de tratamento adequado dos problemas jurídicos, estabelecida pela 

Resolução CNJ 125/2010. Posteriormente, foi incorporado pelo CPC em vários pontos, 

como nos arts. 139, VI; 297; 311, III; 313, § 2º, II; 327, § 1º, III; 372; 381, II; 524, § 1º; 

525, § 11; 551; 555, parágrafo único; 662, § 1º; 927, § 4º; 992. 

Esse princípio incide nos âmbitos legislativo, judicial e negocial, enfatizando a 

adaptabilidade do processo15. Determina que os processos de solução de problemas 

jurídicos sejam adequados (a) aos sujeitos processuais (adequação subjetiva); (b) à 

natureza do direito a ser tutelado, à evidência com que se manifeste e a eventual urgência 

 
14 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 3, item 5. 
15 DIDIER JR., Fredie. Curso de Direito processual civil. vol. I. 27. ed. São Paulo: Juspodivm, 2025, item 2.12. 
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da situação processual (adequação objetiva); e (c) aos objetivos visados (adequação 

teleológica)16. 

A adoção do processo mais adequado, norma fundamental da justiça 

multiportas17, compreende a adoção da porta e a adoção do modo mais adequados para a 

solução dos problemas jurídicos. 

O mais relevante passa a ser a “resolução adequada do problema, 

independentemente da(a) instituição(ões) envolvida(s)”18, exigindo a revisão da lógica 

da subsidiariedade das portas de justiça e modos de solução de problemas jurídicos, em 

relação ao Poder Judiciário e à jurisdição. Assenta-se que “[n]ão há solução judicial para 

todos os problemas jurídicos”: certos direitos devem ser construídos fora do Judiciário – 

seja porque “não lhe cabe construir” seja porque “não é adequado que construa”19. 

Como consequência da ênfase sobre a adequação, torna-se necessária a 

reestruturação de todas as portas de justiça, para que possam operar de forma compatível 

com a posição que assumem no sistema multiportas. Desse modo, as garantias processuais 

devem ser tanto reconfiguradas no âmbito do próprio Poder Judiciário como incorporadas 

pelas outras portas de acesso à justiça20, de forma calibrada às respectivas 

particularidades21. 

O princípio da adequação ainda implica o estabelecimento de limites com 

relação ao controle judicial sobre as soluções propostas pelas outras portas, estabelecendo 

um dever de deferência às respectivas capacidades institucionais22. 

Deferência, no sentido incorporado, não significa ausência de controle, mas uma 

atitude de autocontenção23 judicial perante as demais instituições do sistema de justiça. 

 
16 LACERDA, Galeno. “O Código como sistema legal de adequação do processo”. Revista do Instituto dos Advogados 

do Rio Grande do Sul – Comemorativa do Cinqüentenário. Porto Alegre, 1976, p. 161-170(164); DIDIER JR, Fredie. 

Curso de Direito processual civil, cit., item 2.12. 
17 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 3, item 5. 
18 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 32, item 2. 
19 SUNDFELD, Carlos Ari. Direito administrativo para + céticos. 3. ed., São Paulo: Juspodivm, 2025, p. 248. 
20 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., parte III. 
21 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 9, item 4. 
22 ARGUELHES, Diego; LEAL, Fernando. “O argumento das ‘capacidades institucionais’ entre a banalidade, a 

redundância e o absurdo”. Revista do programa de pós-graduação em Direito da Universidade Federal da Bahia: 

homenagem ao Professor João de Matos Antunes Varela. n. 23, Salvador, 2011, p. 301-342. 
23 “Mas se é positivo que a deferência tenha enfim entrado no vocabulário corrente do direito pátrio, é previso evitar 

que sua popularização implique sua trivialização. Atualmente, a mera alusão à necessidade de deferência parece ser 

entendida como justificativa suficiente para impedir todo tipo de controle. Duas lições centrais, extraídas da teoria e da 

jurisprudência brasileira e estrangeira, vêm sendo negligenciadas. (i) A deferência do controlador não implica 

necessariamente a manutenção da decisão controlada. Ela corresponde a uma orientação respeitosa, a uma atitude de 

autorrestrição, face às ponderações realizadas pelo controlado. Deferência não é incompatível com controle. (ii) A 

intensidade da deferência varia” (JORDÃO, Eduardo. “Levando a deferência a sério”. Estudos antirromânticos sobre 

controle da administração pública. 3. ed. São Paulo: Juspodivm, 2025, p. 713). 
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A intensidade do controle judicial (e da deferência), vale dizer, variam em função (a) da 

indeterminação do Direito24; (b) da natureza da decisão e das instituições envolvidas25, 

inclusive quanto a aspectos estruturais do respectivo processo decisório; e (c) da 

razoabilidade da decisão26. 

Além disso, é robustecido o ônus argumentativo de quem pretenda buscar no 

Judiciário a revisão de soluções propostas em outras instituições, reconhecendo-se uma 

estabilidade interportas27, a ser considerada pelos usuários assim como pelas portas do 

sistema de justiça. A própria ideia de segurança jurídica é revisitada, assumindo 

dimensões menos formalistas e rígidas, inclusive dispensando o referencial da 

“imutabilidade”28, em prol da estabilidade que norteia a ideia de deferência. 

Com o princípio da adequação, a atenção passa a recair sobre as particularidades 

das demandas e as necessidades dos sujeitos, para a definição da porta e do modo mais 

adequados para o tratamento dos problemas jurídicos29. Essa talvez seja a grande questão 

 
24 Em relação à indeterminação do Direito, a deferência “é tanto mais devida quando menos clara for a solução que o 

direito impõe (se é que ela impõe alguma) ao aspecto controvertido. Quer-se evitar que escolhas da entidade controlada 

(a quem a lei atribui a competência prima facie) realizadas num cenário de indeterminação normativa sejam substituídas 

por outras escolhas, preferidas pelo controlador. Mas se o direito é claro, ele deve ser aplicado, com afastamento da 

decisão administrativa que não lhe é conforme” (JORDÃO, Eduardo. “Levando a deferência a sério”, cit., p. 713). 
25 “Pretende-se alocar poder decisório à instituição que detém maior aptidão para ‘criar a solução’ para o caso concreto, 

dada a indeterminação do direito. Assim, a deferência variará em atenção às características tanto do controlador, como 

do controlado. Se a decisão controlada tem natureza política, demandará menos deferência do Congresso do que dos 

Tribunais, visto que a legitimidade política daquele é maior do que a destes. Se a decisão é técnica, merecerá maior 

deferência quando tenha sido emitida por agência reguladora (dada sua especialização) do que pela administração 

central” (JORDÃO, Eduardo. “Levando a deferência a sério”, cit., p. 714). 
26 “A indeterminação do direito não importa que todas escolhas sejam igualmente válidas. Algumas podem ser 

particularmente irrazoáveis, a ponto de justificar a intervenção” (JORDÃO, Eduardo. “Levando a deferência a sério”, 

cit., p. 714). 
27 TOSCAN, Anissara. Coisa julgada revisitada. São Paulo: RT, 2022, cap. 9, especialmente item 9.2.3. A força da 

estabilidade interportas conecta-se à confiança gerada na solução proposta; assim, de acordo com vetores elencados 

por Humberto Ávila (Segurança jurídica: entre permanência, mudança e realização no direito tributário. 2. ed. São 

Paulo: Malheiros, 2012, p. 380-399)., pauta-se nos seus graus de: (i) vinculação (ou seja, uma decisão vinculante gera 

mais confiança quanto à sua observância do que uma não vinculante); (ii) aparência de legitimidade (diz respeito à 

confiança que se deposita na legitimidade do ato normativo, assumindo um grau mais acentuado quando advindo de 

determinadas instituições); (iii) permanência (é diverso o grau de confiança num ato que tenha pretensão de 

permanência em relação ao de um ato transitório e circunstancial); (iv) eficácia no tempo (alude à durabilidade da 

eficácia temporal, pois o passar do tempo reforça a aparência de legitimidade da solução); (v) realização das finalidades 

(analisa-se o atingimento da finalidade pretendida pela solução, como critério para a sua permanência); (vi) indução (é 

diversa a confiança numa norma que induza dado comportamento, em relação à que apenas o autorize); (vii) 

individualidade (indicando que a confiança gerada seja maior quanto mais individualizada seja a base normativa); e 

(viii) onerosidade (aqui, o caráter sinalagmático da onerosidade reforça a confiança na solução).  
28 CABRAL, Antonio do Passo. Segurança jurídica e regras de transição nos processos judicial e administrativo: 

introdução ao art. 23 da LINDB. Salvador: JusPodivm, 2020. 
29 “O uso indiscriminado e descuidado dos métodos, sem a observância dessa conexão entre particularidade do conflito 

ou da relação subjacente e as técnicas utilizadas pode, na melhor das hipóteses, deixar de alcançar o resultado esperado 

e, no pior cenário, acarretar no acirramento do litígio e na disseminação de insatisfações pelas partes, frustradas com o 

uso de mecanismo inapropriado às idiossincrasias de seu conflito” (ALMEIDA, Diogo Rezende. “Novamente o 

princípio da adequação e os métodos de solução de conflitos”. Justiça multiportas: mediação, conciliação, arbitragem 

e outros meios adequados de solução de conflitos [coord.: ZANETI Jr. Hermes; CABRAL, Trícia Navarro Xavier]. 3. 

ed. Salvador: Juspodivm, 2022, cap. 20, p. 343). 
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a respeito do tema; afinal, a justiça multiportas é uma ideia simples, mas não é simples 

de ser executada, pois decidir qual é a instituição (porta e modo) mais adequada para cada 

caso não é uma tarefa simples30. 

A propósito, são necessárias análises comparativas, pois não há como se 

estabelecer qual é a porta mais adequada, sem confrontá-la com as demais31. Consideram-

se fatores tanto quantitativos (custos e tempo, por exemplo) quanto qualitativos (como 

satisfação das partes, restabelecimento de relações, estímulo a políticas de conformidade, 

geração de precedentes)32. Ainda, essas análises não são puramente técnicas, envolvendo 

escolhas políticas (valorativas, portanto, quem sabe até mesmo ideológicas) sobre quais 

tipos de problemas jurídicos merecem quais tipos de solução33. 

 

3 JUSTIÇA MULTIPORTAS COMO UM SISTEMA 

 

É fundamental a concepção de que a justiça multiportas brasileira se articula 

como um sistema, conforme observam Didier Jr. e Fernandez34. 

Significa dizer que se expressa como um conjunto de elementos que interagem 

de modo organizado, formando uma totalidade cujo comportamento é orientado para a 

realização de determinada função ou propósito35. O sistema multiportas manifesta-se na 

articulação coordenada entre suas portas, cada qual com competências e métodos 

próprios, porém integradas pela finalidade de oferecer a solução mais adequada para os 

problemas jurídicos. 

Segundo Donella Meadows, o que caracteriza um sistema não é o mero 

agrupamento de partes distintas, mas as conexões estabelecidas entre seus componentes. 

São elas que determinam a dinâmica e a função específica de cada sistema36. 

 
30 Tal observação foi feita por Sander em: SANDER, Frank; CRESPO, Mariana Hernandez. “A dialogue between 

Professors Frank Sander and Mariana Hernandez Crespo”, cit. 
31 GALANTER, Marc. “Compared to what? Assessing the quality of dispute processing”. Denver Law Review. vol. 66, 

1989, p. xi-xiv(xi). 
32 GALANTER, Marc. “Compared to what?”, cit., p. xii. 
33 GALANTER, Marc. “Compared to what?”, cit., p. xiv. 
34 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., p. 43. 
35 “A system isn’t just any old collection of things. A system is an interconnected set of elements that is coherently 

organized in a way that achieves something. If you look at that definition closely for a minute, you can see that a system 

must consist of three kinds of things: elements, interconnections, and a function or purpose” (MEADOWS, Donella 

Hager. Thinking in systems: a primer. Chelsea Green Publishing, 2008, p. 11). 
36 “Is there anything that is not a system? Yes—a conglomeration without any particular interconnections or function. 

Sand scattered on a road by happenstance is not, itself, a system. You can add sand or take away sand and you still 

have just sand on the road. Arbitrarily add or take away football players, or pieces of your digestive system, and you 

quickly no longer have the same system” (MEADOWS, Donella Hager. Thinking in systems, cit., p. 12). 
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Essas conexões operam de tal forma, que o sistema passa a expressar um padrão 

próprio de comportamento – e é nessa estrutura de interdependência que estão as 

propriedades qualificadoras do sistema, inconfundíveis com propriedades resultantes da 

simples soma dos seus elementos. O sistema pode ser afetado, restringido ou 

impulsionado por fatores externos, e a sua integridade é que determinará a resposta 

sistêmica a esses estímulos37. 

Do mesmo modo, a justiça multiportas não é um mero agregado de portas e 

modos de solução de problemas jurídicos, mas uma rede dinâmica e interativa de 

instituições jurídicas. As articulações entre seus elementos (normas, portas, sujeitos, 

modos de solução, catalisadores etc.) produzem resultados que não seriam possíveis de 

forma isolada. 

A própria ideia de que haveria uma cisão radical entre o Judiciário e as outras 

portas de acesso à justiça é insustentável: estas, geralmente38, não são instituições 

independentes das normas e sanções do sistema jurídico, assim como a maior parte do 

que acontece nos processos judiciais, profundamente permeados por negociações, 

mediações e conciliações, há muito deixou de ser “adjudicação tradicional”39. 

Além disso, o Poder Judiciário preserva um papel central nesse sistema: não mais 

como porta única ou preferencial, mas como porta de urgência, sendo presumida sua 

adequação nas situações assim qualificadas; como porta de controle das demais portas de 

justiça, sem prejuízo da deferência às respectivas capacidades institucionais; e como 

porta-garantida ou garantia-de-porta, o que é inerente à garantia de acesso à justiça40. 

Centralidade, portanto, não significa primazia da porta judicial, mas decorre da 

sua particular conexão com todos os elementos do sistema. 

 

4 ELEMENTOS DO SISTEMA MULTIPORTAS 

 

Com a sistematização conferida por Didier Jr. e Fernandez, o conceito 

fundamental de portas de acesso à justiça ganhou precisão: porta é algo “por onde se 

 
37 MEADOWS, Donella Hager. Thinking in systems, cit., p. 2. 
38 Curiosamente, as instituições de resolução de conflitos que gozam de relativa autonomia em relação ao Direito oficial 

tendem a ser omitidas das discussões sobre ADR, como é o caso dos métodos adotados pelos povos indígenas (cf. 

GALANTER, Marc. “Compared to what?”, cit., p. xiii). 
39 GALANTER, Marc. “Compared to what?”, cit., p. xiii. 
40 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 8, item 4.2. 
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entra, por onde se sai ou por onde se vai (caminho)”41. Distingue-se dos modos de solução 

de problemas jurídicos, ambos elementos do sistema multiportas. 

São portas as organizações – públicas e privadas, judiciais e não judiciais, 

institucionalizadas (heterorreguladas) e convencionadas (autorreguladas) – acessadas 

pelos usuários em busca da justiça (órgãos judiciários, órgãos arbitrais, de conciliação e 

mediação, tribunais administrativos, agências reguladoras, Ministério Público, 

Defensoria Pública, advocacia, serventias extrajudiciais, dispute boards etc.). 

As portas articulam-se aos modos de solução, com vista ao tratamento adequado 

dos problemas jurídicos, buscando-se alcançar a justiça – esta compreendida como o 

resultado pretendido ao se atravessar alguma das portas, que é a solução mais adequada 

para o problema jurídico, em conformidade com o Direito42. 

São modos de solução os métodos e ferramentas a serem empregados, no âmbito 

das portas, para se obter a justiça, geralmente reunidos em três grandes grupos: soluções 

consensuais, heterocomposição e autotutela43. 

Adotamos, neste ponto, outra nomenclatura: soluções autônomas e 

heterônomas. As primeiras referem-se às hipóteses em que a solução para o problema 

jurídico seja instituída pelos próprios sujeitos interessados, de forma consensual ou não; 

as segundas, àquelas em que tal solução seja estabelecida por um terceiro. 

A opção deve-se ao reconhecimento de que a solução de problemas jurídicos 

não se resume ao formato compositivo – associado à existência de um conflito a ser 

composto: a clássica “lide” processual. 

Problema jurídico, no sentido acolhido, é qualquer situação controvertida, não 

necessariamente conflituosa, que comporte solução com base no Direito44. Como nem 

sempre é conflituoso, sua solução pode advir de modos não compositivos – até mesmo, 

de modos que sirvam para evidenciar que sequer há problema jurídico a ser solucionado, 

para prevenir que apareça ou, ainda, para conter suas repercussões. 

 
41 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., p. 46. 
42 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 1, item 2. 
43 CABRAL, Antonio do Passo. “Meios adequados e integrados de solução de controvérsias: notas sobre o sistema de 

justiça multiportas”. Revista de Processo. São Paulo: RT, vol. 348, 2024, p. 453-469(456). 
44 “É importante perceber que um sistema de justiça não se destina exclusivamente a solucionar conflitos. Essa visão 

restritiva é produto de um período histórico em que se negava o aspecto promocional do Direito, a possibilidade de 

tutela preventiva e a existência de problemas jurídicos sem caráter conflituoso, por exemplo. Sistemas de justiça – 

inclusive o sistema brasileiro de justiça multiportas – servem para a solução de problemas jurídicos e a tutela de 

direitos” (DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 1, item 1). 
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Heterocomposição, portanto, é apenas uma das hipóteses de solução 

heterônoma; autocomposição e autotutela são apenas hipóteses de solução autônoma. 

Processos de consulta (judiciais ou administrativas) ilustram soluções 

heterônomas não compositivas: embora não haja exercício de composição de conflitos, 

podem ensejar soluções, propostas por terceiros, para problemas jurídicos. 

Em certos processos administrativos, formulam-se soluções autônomas, 

fundamentadas no poder de autotutela administrativa; em outros, são estabelecidas 

soluções heterônomas, proferidas por tribunais compostos por julgadores imparciais45. 

Com os negócios de certificação46, ajustam-se soluções autônomas com caráter 

nem sempre compositivo. Até mesmo uma lei meramente interpretativa47 opera como 

modo heterônomo – não heterocompositivo – de solução de problemas jurídicos, situação 

em que o Poder Legislativo atua como porta de justiça48. 

Classificam-se, enfim, os modos de solução (autônomos ou heterônomos), em 

métodos de prevenção, de contenção e de resolução de problemas jurídicos; seus 

objetivos podem ser acautelar, declarar ou satisfazer direitos. 

A ideia de “composição”, definitivamente, não abrange todas essas dimensões; 

já a dicotomia adotada – soluções autônomas e heterônomas – as contempla 

integralmente. 

 

5 PONTOS DE ALAVANCAGEM (CATALISADORES) 

 

Meadows observa que existem pontos de alavancagem (“leverage points”) em 

sistemas complexos e dinâmicos (como são os sistemas de justiça) – isto é, pontos onde 

uma pequena mudança pode produzir grandes impactos no comportamento sistêmico49. 

 
45 Fredie Didier Jr. e Leandro Fernandez (Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 5) identificam como características 

integrantes do “modo de ser” do modo heterocompositivo: motivação, respeito aos precedentes e imparcialidade. São 

características sem as quais o processo não se qualifica como tal. No caso dos processos administrativos, motivação e 

respeito aos precedentes devem ser observados também nas soluções autônomas, razão pela qual mencionamos apenas 

a imparcialidade. 
46 CABRAL, Antonio do Passo. “Negócio de certificação: introdução, objeto e limites”. Revista de Direito Civil 

Contemporâneo. São Paulo: RT, vol. 29, 2021, p. 89-145. 
47 “A lei interpretativa retroage (art. 106, I, CTN), pois tem eficácia meramente declaratória. Não cria direito novo nem 

tributo, senão que apenas fixa o sentido da norma financeira preexistente. A partir de sua edição as consequências dos 

fatos ocorridos no passado passam ao seu império, salvo se houver coisa julgada, direito adquirido ou ato jurídico 

perfeito surgidos ao tempo da lei interpretada” (TORRES, Ricardo Lobo. Curso de Direito financeiro e tributário. 20. 

ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2018, p. 133). 
48 Sobre o Poder Legislativo como porta de justiça, confira-se: DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. 

Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 25, item 2. 
49 MEADOWS, Donella Hager. Thinking in systems, cit., p. 145. 
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Adverte que não há fórmulas fáceis para identificá-los, e embora frequentemente sejam 

contraintuitivos, pensar a seu respeito é fundamental para se compreender o sistema e 

detectar onde devem ser propostas mudanças que o façam funcionar melhor50. 

Na justiça multiportas brasileira, os pontos de alavancagem da teoria de 

Meadows traduzem a ideia daquilo que Didier Jr. e Fernandez denominam catalisadores, 

referindo-se a “figuras especialmente vocacionadas a aprimorar o aproveitamento dos 

seus elementos e, a partir disso, a possibilitar novas configurações do sistema”51. 

Pontos de alavancagem ou catalisadores do sistema de justiça multiportas, no 

sentido adotado, são características, institutos ou estruturas que impactam no sistema de 

justiça, seja configurando seja potencializando seu comportamento no formato de uma 

justiça multiportas. Refletir a respeito, conforme mencionado, é fundamental para 

identificar os pontos em que soluções inovadoras poderão aprimorar o funcionamento 

sistêmico. 

Analisam-se aqui três pontos de alavancagem: (a) auto-organização e abertura 

sistêmicas; (b) negócios atípicos sobre o processo de solução de problemas jurídicos; e 

(c) integração, articulação e livre trânsito de técnicas e entre portas. 

 

5.1. Auto-organização e abertura sistêmicas 

 

Entre os pontos de alavancagem identificados por Meadows, destaca-se a auto-

organização. Refere-se à capacidade que certos sistemas têm de tornar sua própria 

estrutura mais complexa, criando componentes e conexões, a partir dos seus próprios 

elementos52. 

A auto-organização é uma forma de resiliência sistêmica, pois permite que o 

sistema sobreviva a mudanças externas por meio da reorganização interna. Sistemas 

incrustados, rígidos e refratários à inovação – logo, incapazes de se reorganizar a partir 

de seus próprios elementos – tendem à obsolescência ou ao colapso53. 

 
50 MEADOWS, Donella Hager. Thinking in systems, cit., p. 146-147. 
51 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., parte IV, p. 81. 
52 “The most marvelous characteristic of some complex systems is their ability to learn, diversify, complexify, evolve. 

[...] This capacity of a system to make its own structure more complex is called self-organization” (MEADOWS, 

Donella Hager. Thinking in systems, cit., p .79). 
53 MEADOWS, Donella Hager. Thinking in systems, cit., p. 160. 
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Resiliência, nesse sentido, refere-se aos espaços em que o sistema pode se 

movimentar para se reorganizar, não se confundindo com estabilidade54. A consciência 

acerca desses espaços permite enxergar as formas de se preservarem e aprimorarem os 

poderes restaurativos de um sistema complexo e dinâmico55. 

Sob tal enfoque, o sistema de justiça é auto-organizado56 e resiliente. 

Tais características possibilitaram a ampla transformação verificada no 

comportamento sistêmico, e assim como o reconfiguraram para um formato multiportas, 

mantêm-no em estado de reconfiguração. 

Isso porque a auto-organização é um processo contínuo, fazendo com que a 

justiça multiportas permaneça em reestruturação, realocação, ressignificação, a partir das 

interações constantes entre seus elementos57. 

A auto-organização do sistema de justiça possibilitou, entre outras coisas, que a 

legislação processual – notadamente, o CPC58 – se afastasse parcialmente da sua “vocação 

tradicional” de “disciplina exclusiva do processo jurisdicional estatal”, passando a servir 

“como referência para a estrutura de todo o sistema de justiça multiportas”59. 

Como consequência da auto-organização, a justiça multiportas é um sistema 

aberto60, que constantemente cria, incorpora e adapta novos elementos (normas, portas, 

sujeitos, modos de solução, catalisadores etc.) – na expressão de Didier Jr. e Fernandez, 

é um sistema em permanente expansão (ever-expanding system)61. 

Auto-organização e abertura produzem, ainda, heterogeneidade e, em certa 

medida, imprevisibilidade62: é provável que o sistema absorva componentes novos de 

forma não planejada – assim como ocorreu na justiça multiportas brasileira (cf. item 1). 

 
54 MEADOWS, Donella Hager. Thinking in systems, cit., p. 77. 
55 MEADOWS, Donella Hager. Thinking in systems, cit., p. 78. 
56 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 3, item 2. 
57 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 3, item 2. 
58 “Trata-se, como se nota, de um Código que supõe a existência de outras portas de acesso à justiça e com elas dialoga. 

Mais ainda: conecta, articula e coordena instituições, sujeitos e técnicas, colocando à disposição do sistema as condições 

operacionais para o aproveitamento dos seus instrumentos, em uma manifestação de reconhecimento, por parte do 

legislador, de que o processo judicial não é a via exclusiva – nem necessariamente suficiente ou a melhor – para a 

solução adequada de problemas jurídicos” (DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça 

multiportas, cit., cap. 3, item 6.1). 
59 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 32, item 3. 
60 Segundo Claus-Wilhelm Canaris (Pensamento sistemático e conceito de sistema na Ciência do Direito [trad.: 

Antonio Menezes Cordeiro]. 3 ed. Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkian, 2002, p. 103-105), há duas acepções para 

“abertura” do sistema jurídico: (i) ordem jurídica construída casuisticamente e apoiada na jurisprudência, em 

contraposição à pautada na ideia de codificação (esta, um sistema fechado) – não é esse o sentido de abertura 

relacionado ao sistema multiportas; e (ii) incompletude, capacidade de evolução e modificabilidade – é neste sentido 

que a justiça multiportas se manifesta como um sistema aberto. 
61 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 3, item 3. 
62 MEADOWS, Donella Hager. Thinking in systems, cit., p. 79. 
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Requerem, por outro lado, doses de liberdade, de inovação e de 

experimentação63, o que, por sua vez, demanda mecanismos de monitoramento, a fim de 

que a reorganização e expansão sistêmicas ocorram de forma controlada. Isso também se 

observa na justiça multiportas brasileira. 

 

5.2. Negócios atípicos sobre o processo de solução de problemas jurídicos 

 

Segundo Didier Jr. e Fernandez, os negócios sobre o processo de solução de 

problemas jurídicos configuram um catalisador da justiça multiportas64. 

O respeito ao autorregramento da vontade65, com preferência por soluções 

consensuais (CPC, art. 3º § 2º)66, é uma especial manifestação das transformações 

paradigmáticas que, nas últimas décadas, favoreceram o empoderamento dos indivíduos 

perante as instituições67. Tal empoderamento foi decisivo para o desenvolvimento da 

justiça multiportas, pois com base nele é que se passou a admitir que as partes buscassem 

alternativas à heterocomposição judicial para a solução de seus problemas jurídicos. 

O privilégio normativo da consensualidade é próprio a um sistema de justiça 

focado nos usuários e orientado à solução dos problemas jurídicos, e não à afirmação do 

poder estatal por meio de uma sentença judicial. Com base nele, impõem-se a ampliação 

dos canais de diálogo e a previsão de incentivos normativos às soluções consensuais, que 

geralmente apresentam uma maior capacidade de restaurar relações e um risco menor de 

descumprimento, sendo também por isso concebidas como mais adequadas68. 

No Direito processual, autorregramento e consensualidade sustentam a cláusula 

geral de convencionalidade processual, prevista no art. 190 do CPC, da qual se extrai o 

subprincípio da atipicidade da convencionalidade processual69. Como mecanismo 

consensual de adaptação de processos, essa cláusula geral legitima a celebração de 

 
63 MEADOWS, Donella Hager. Thinking in systems, cit., p. 80-79. 
64 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 34. 
65 DIDIER JR., Fredie. “Princípio do respeito ao autorregramento da vontade no processo civil”. Negócios processuais 

(coord.: CABRAL, Antonio do Passo; NOGUEIRA, Pedro Henrique). Salvador: Juspodivm, 2015. 
66 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 3, item 4. 
67 Confira-se a exposição do tema e referências apresentadas em: TOSCAN, Anissara. Coisa julgada revisitada, cit., 

item 15.2. 
68 CABRAL, Trícia Navarro Xavier. “Teoria da justiça multiportas”, cit. 
69 DIDIER JR., Fredie. “Negócios jurídicos processuais atípicos no CPC-2015”. Negócios processuais (coord.: 

MARCATO, Ana; et al.). Salvador: Juspodivm, 2017, p. 161-186(166). 
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negócios atípicos sobre o processo de solução de problemas jurídicos70, que podem dizer 

respeito, no que se refere à justiça multiportas, a modos de solução ou a portas de justiça. 

Admitem-se, assim, cláusulas escalonadas, pelas quais se estabelece, de forma 

consensual, uma ordem preferencial de métodos a serem adotados, perante uma ou mais 

portas de justiça. Por exemplo, pode-se convencionar o emprego, sucessivamente, de: (a) 

algum mecanismo de autotutela convencional; (b) técnicas autocompositivas inovadoras; 

(c) um processo probatório autônomo; e, por último, (d) um procedimento 

heterocompositivo também convencional71, em âmbito judicial ou não.  

Pode-se também integrar aos negócios jurídicos um pacto de non petendo, 

estabelecendo a definitividade da solução que seja apresentada pela porta não judicial 

escolhida, bem como atribuir poderes executórios a portas não judiciais. 

O art. 190 do CPC também legitima a consensualidade no Direito processual 

administrativo, integrando o microssistema de administração pública consensual – este 

consagrado a partir de marcos legais como a Lei n. 14.210/2021, que trata da decisão 

coordenada na administração pública federal; a Lei n. 14.133/2021, que prevê o uso de 

conciliação, mediação, comitê de resolução de disputas e arbitragem para a solução de 

controvérsias em contratos administrativos; a Lei n. 13.653/2018, que inseriu na LINDB 

o cabimento de negócios de certificação no âmbito público. 

Esses marcos confirmam afirmação anterior, de que também o Direito 

administrativo vem se afastando da rigidez do paradigma tradicional, conectado à estrita 

legalidade, para incorporar os referenciais de flexibilidade, adequação e – acresça-se – 

consenso72, seja na gestão administrativa seja nas relações com os administrados. 

Com o modelo de administração pública consensual, autorregramento e 

consensualidade repercutem na administração judiciária e na administração da justiça73, 

constituindo vetores de reorganização de todo o sistema multiportas. Embasam, por 

exemplo, negócios processuais sobre a competência dos órgãos de justiça74, bem como a 

 
70 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 34. 
71 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 34, item 2. 
72 “Em busca de eficácia e eficiência, as tendências mais recentes sugerem que o direito administrativo, por um lado, 

aceite como possível o uso de consensualidade administrativa na solução de situações difíceis e, por outro, ofereça 

instrumentos para essa consensualidade ser focada e bem construída” (SUNDFELD, Carlos Ari. Direito administrativo 

para + céticos, cit., p. 211). 
73 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 34, item 7; CABRAL, 

Antonio do Passo. Juiz natural e eficiência processual: flexibilização, delegação e coordenação de competências no 

processo civil. São Paulo: RT, 2021, item 4.6.1.5. 
74 CAMPOS, Maria Gabriela. O compartilhamento de competências no processo civil: um estudo do sistema de 

competências sob o paradigma da cooperação nacional. Salvador: Juspodivm, 2020, item 5.2.1.4. Salvador: Juspodivm, 
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criação de portas não judiciais, autorreguladas pelos sujeitos75. Possibilitam, ademais, 

negócios multiportas76, pelos quais o tratamento de um único problema jurídico seja 

fracionado em diferentes instituições.  

 

5.3. Integração, articulação e livre trânsito de técnicas e entre portas 

 

A consensualidade processual e a administrativa integram o conteúdo do dever 

geral de cooperar (CPC, art. 6º), que atua nos âmbitos endoprocessual, vinculando todos 

os sujeitos do processo; panprocessual, nas relações entre os órgãos do Poder Judiciário, 

inclusive magistrados e servidores77; e multiportas, nas relações entre as portas do sistema 

de justiça. 

Da perspectiva dos usuários do sistema multiportas, o princípio da cooperação 

reforça o embasamento normativo para os negócios sobre o processo de solução de 

problemas jurídicos, acima referidos. Das perspectivas do Poder Judiciário e das demais 

portas de justiça, oferece respaldo para mecanismos atípicos de integração e articulação, 

institucional e interinstitucional. 

Autorregramento, consensualidade e cooperação fazem, então, ressaltar as 

interconexões entre as portas do sistema de justiça, judiciais e não judiciais, públicas e 

privadas, como mais um catalisador da justiça multiportas78. 

Nesse ponto, a cooperação judiciária79 (CPC, arts. 67-69 e 190) configura uma 

cláusula geral, um arquétipo para a integração e articulação entre portas de justiça. 

 
2020. HARTMANN, Guilherme Kronemberg. Competência no processo civil: da teoria tradicional à gestão judicial da 

competência adequada. 2. ed. São Paulo: Juspodivm, 2025, item 2.4. Sobre a hipótese de conflito entre negócios 

processuais das partes e atos de cooperação judiciária, confira-se: FERREIRA, Gabriela Macedo. Ato concertado entre 

juízes cooperantes: esboço de uma teoria para o direito brasileiro. São Paulo: Juspodivm, 2023, item 4.4.4. 
75 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 34, item 2. 
76 STIPANOWICH, Thomas J. “The Multi-Door contract and other possibilities”. Ohio State Journal on Dispute 

Resolution. vol. 13. n. 2, 1998, p. 303-404; DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça 

multiportas, cit., cap. 34, item 3. 
77 Segundo Alexandre Câmara (Cooperação judiciária nacional: teoria e prática. Barueri: Atlas, 2024, p. 6), “Há dois 

aspectos do princípio da cooperação (rectius, comparticipação). Um, endoprocessual, em que os sujeitos do processo 

atuam juntos, em uma verdadeira comunidade de trabalho, para a construção do resultado do processo”, e uma segunda 

manifestação, a “cooperação em sentido estrito”, que se refere ao “dever, normativamente imposto aos órgãos do Poder 

Judiciário, por seus magistrados e servidores, de que atuem de forma realmente cooperativa, ajudando-se mutuamente, 

a fim de que se crie um sistema processual mais eficiente”. 
78 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 30. 
79 “A cooperação judiciária nacional é o complexo de instrumentos e atos jurídicos pelos quais os órgãos judiciários 

brasileiros podem interagir entre si, com tribunais arbitrais ou órgãos administrativos, com o propósito de colaboração 

para o processamento e/ou julgamento de casos e, de modo mais genérico, para a própria administração da Justiça, por 

meio de compartilhamento ou delegação de competências, prática de atos processuais, centralização de processos, 

produção de prova comum, gestão de processos e de outras técnicas destinadas ao aprimoramento da prestação 
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Abrange, segundo a Resolução CNJ 350/202080: (a) cooperação ativa, passiva e 

simultânea entre órgãos do próprio Judiciário, inclusive de ramos diferentes81, e (b) 

cooperação interinstitucional, entre órgãos do Judiciário e outras instituições, integrantes 

ou não do sistema de justiça. 

Fornece, nesse sentido, um modelo normativo com base no qual se podem 

implementar a integração e a articulação, institucional e interinstitucional, no sistema de 

justiça multiportas. Assim, a cooperação judiciária não é apenas um mecanismo de 

administração do sistema judicial – nas perspectivas “gestão do Judiciário” e “gestão dos 

processos”82 – mas também de gerenciamento da justiça multiportas.  

Tanto pela perspectiva interna ao Poder Judiciário como pela interinstitucional, 

a cooperação entre as portas de justiça auxilia “na superação das dificuldades geradas 

pelo sistema de divisão estática de competências”83 e na redução de “tensões decorrentes 

da distribuição de competências sobrepostas”84, viabilizando a busca pela solução mais 

adequada e reforçando a deferência às capacidades institucionais. 

Destaque-se, ainda, que a principal característica do modelo brasileiro de 

cooperação judiciária é a atipicidade de seus instrumentos e atos, característica à 

flexibilidade da justiça multiportas (cf. item 2). Portanto, pode ser “solicitada, atendida, 

delegada e concertada por qualquer forma”85, bem como “efetivar-se por qualquer 

 
jurisdicional no Brasil” (DIDIER JR., Fredie. Cooperação judiciária nacional: esboço de uma teoria para o direito 

brasileiro [arts. 67-69, CPC]. 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2020, p. 61-62). 
80 Resolução CNJ 350/2020, Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a cooperação judiciária nacional [...], abrangendo as 

seguintes dimensões: I – a cooperação ativa, passiva e simultânea entre os órgãos do Poder Judiciário, no âmbito das 

respectivas competências, observados o princípio do juiz natural e as atribuições administrativas (arts. 67 a 69, CPC); 

e II – a cooperação interinstitucional entre os órgãos do Poder Judiciário e outras instituições e entidades, integrantes 

ou não do sistema de justiça, que possam, direta ou indiretamente, contribuir para a administração da justiça. 
81 Nesse aspecto, a cooperação judiciária é caracterizada pela transversalidade: abrange todos os ramos do Judiciário, 

inclusive os tribunais superiores e o Supremo Tribunal Federal – neste caso, não por força da Resolução CNJ 350/2020, 

mas do dever geral previsto no art. 67 do CPC. “Em geral, na prática, o STF demandará mais do que será requisitado 

em matéria de cooperação, mas é importante que a mais alta Corte do país fomente essa nova racionalidade, de forma 

exemplar, como meio de irradiação a todo o Judiciário brasileiro” (CHAVES JÚNIOR, José Eduardo de Resende. 

“Cooperação judiciária na justiça do trabalho”. Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 3.ª Região. vol. 61, n. 92, 

Belo Horizonte, 2015. Disponível em: <https://l1nq.com/UYt62>. Acesso em novembro/2025). 
82 “A cooperação judiciária nacional pode servir à prática de atos de gestão de processos e dos processos. A diferença 

aqui é relevante. Ao tratarmos de gestão de processos nos referimos à gestão administrativa do Judiciário, ou seja, de 

atos de cooperação que busquem gerir demandas de forma quantitativa e qualitativamente melhor para a organização 

do foro e da prestação da jurisdição como serviço público. Por outro lado, ao tratar de gestão dos processos estamos 

tratando de atos praticados em processos específicos, visando a prática de atos processuais como consequência da 

cooperação” (AVELINO, Murilo. “Disposição de competência decisória por ato concertado entre juízes cooperantes”. 

Coleção Grandes Temas do CPC. vol. 16: Cooperação judiciária nacional. Salvador: Juspodivm, 2021. Consultada a 

versão eletrônica disponível em <academia.edu>. Acesso em novembro/2025). 
83 PASCHOAL, Thaís Amoroso. Coletivização da prova: técnicas de produção coletiva da prova e seus reflexos na 

esfera individual. São Paulo: RT, 2020, p. 217. 
84 AVELINO, Murilo. “Disposição de competência decisória por ato concertado entre juízes cooperantes”, cit. 
85 DIDIER JR., Fredie. Cooperação judiciária nacional, cit., p. 73. Conforme dispõe o art. 8º da Resolução CNJ 

350/2020: “O pedido de cooperação judiciária [...] prescinde de forma específica [...]”. A ausência de forma específica 
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medida”86. Pode, ademais, ser estabelecida para atividades administrativas ou 

jurisdicionais87, consolidando-se como um instrumento adaptável de gestão, transferência 

e compartilhamento de competências88. 

Integração e articulação interportas são ainda pressupostos para outro ponto de 

alavancagem sistêmica: o livre trânsito de técnicas e entre portas aptas a contribuírem 

para a solução adequada dos problemas jurídicos89. 

A esse respeito, o CPC consagrou o livre trânsito de técnicas entre os 

procedimentos90 especiais e o comum (CPC, art. 327, § 2º), admitindo que sejam 

reciprocamente adotadas, desde que compatíveis, quaisquer das técnicas diferenciadas 

previstas na legislação processual. No sistema de justiça multiportas, essa norma não se 

limita à gestão dos processos, repercutindo igualmente nas administrações judiciária e da 

justiça, orientando as interações entre suas portas. 

Sendo assim, pode-se “buscar na disciplina regente de outra porta a técnica 

adequada para abordar determinado aspecto do caso, não necessariamente adotando o 

CPC como fonte preferencial”91, de modo que o livro trânsito de técnicas não se restrinja 

aos processos judiciais. 

Além disso, o livre trânsito entre portas92, que pressupõe a integração e 

articulação entre as instituições do sistema de justiça, possibilita construção conjunta e/ou 

concatenada de soluções adequadas para os problemas jurídicos. 

Na busca pela porta mais adequada, pode-se entrar por uma e sair por outra; uma 

porta pode possibilitar o acesso a outras; portas diversas podem ser combinadas para 

construção compartilhada da solução93. Às vezes, não haverá uma porta adequada, sendo 

 
ou solene, porém, não dispensa documentação (DIDIER JR., Fredie. Cooperação judiciária nacional, cit., p. 75); logo, 

“uma forma há de ser eleita – pouco importa se em papel, por ligação telefônica ou por videoconferência – e 

minimamente registrada nos autos em respeito ao princípio da publicidade dos atos processuais” (FERREIRA, Gabriela 

Macedo. Ato concertado entre juízes cooperantes, cit., p. 199). Nesse sentido, estabelece o art. 5º, III, da Resolução 

CNJ 350/2020: “A cooperação judiciária nacional: [...] III – deve ser documentada nos autos, observadas as garantias 

fundamentais do processo; [...]”. Ainda, prevê o enunciado 687 do FPPC que “A dispensa legal de forma específica 

para os atos de cooperação judiciária não afasta o dever de sua documentação nos autos do processo”. 
86 DIDIER JR., Fredie. Cooperação judiciária nacional, cit., p. 73. Nesse sentido, dispõe o art. 3º da Resolução CNJ 

350/2020: “Os juízos poderão formular entre si pedido de cooperação para a prática de qualquer ato processual [...]”. 

O art. 6º da Resolução apresenta um rol exemplificativo de atos de cooperação. 
87 Resolução CNJ 350/2020, Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a cooperação judiciária nacional, para a realização de 

atividades administrativas e para o exercício das funções jurisdicionais [...]. 
88 FERREIRA, Gabriela Macedo. Ato concertado entre juízes cooperantes, cit., p. 189. 
89 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 32. 
90 DIDIER JR., Fredie; CABRAL, Antonio do Passo; CUNHA, Leonardo Carneiro da. Por uma nova teoria dos 

procedimentos especiais: dos procedimentos às técnicas. Salvador: JusPodivm, 2018, p. 74. 
91 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 32, item 1. 
92 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 32, item 2. 
93 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., p. 46-47. 
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necessário desenvolver um percurso, de forma autônoma ou heterônoma; noutras, uma 

porta pode ser adequada para solucionar parcela do problema jurídico, cabendo a outras 

portas se ocuparem do restante. 

Integração, articulação e livre trânsito de técnicas e entre portas, portanto, são 

catalisadores sistêmicos94, isto é, figuras vocacionadas ao aprimoramento da justiça 

multiportas e a possibilitar novas configurações entre seus elementos. 

 

 

 

6 JUSTIÇA (MULTIPORTAS) 4.0 

 

A teoria da justiça multiportas deve ser compreendida no atual contexto 

tecnológico do sistema de justiça. 

A propósito, é inegável que o processo tradicional de solução de problemas 

jurídicos é moldado por uma lógica, marcada por limitações físicas e operacionais, nas 

quais a própria legitimidade institucional se baseia. Essa lógica vem sendo desafiada pelo 

processo tecnológico95, que transforma não apenas a forma como fazemos as coisas, mas 

também como pensamos sobre o que estamos fazendo, sobre o que precisa ser feito e 

sobre o que pode ser feito96. 

As novas tecnologias subvertem os modos existentes de perceber, calcular, 

organizar, agir; representam novas formas de criar valor para organizações e cidadãos97. 

De um lado, automatizam – aprimorando, simplificando, otimizando – os métodos 

tradicionais de trabalho; de outro, revolucionam, possibilitando tarefas e serviços até 

então inconcebíveis98. 

 
94 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 30. 
95 “A expressão ‘processo tecnológico’ é aqui empregada como sinônimo de ‘processo virtual’, para se contrapor ao 

sistema de processo judicial físico, e designa o gênero que abrange as subespécies de processos virtuais: informático, 

eletrônico, telemático e cibernético” (PIMENTEL, Alexandre. Big data, Justiça 4.0 e a digitalização da 

processualização [Coleção: Tratado sobre as TICs Direito e processo tecnológico, vol. II]. Recife: Publius, 2023, p. 

87). 
96 RABINOVICH-EINY, Orna; KATSH, Ethan. “Digital Justice: reshaping boundaries in an online dispute resolution 

environment”. International Journal of Online Dispute Resolution. vol.1, n. 1, 2014, p. 5-36(6). 
97 SCHWAB, Klaus. Shaping the Fourth Industrial Revolution: a guide to building a better world. Geneva: World 

Economic Forum, 2018. Disponível em <https://l1nq.com//4y0pZ>. Acesso em novembro/2025. 
98 SUSSKIND, Richard. Online Courts and the future of Justice (e-book). Oxford: Oxford University Press, 2019, p. 

34. 
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Em termos de eficiência, é óbvio que nossos métodos tradicionais foram 

aprimorados, simplificados, otimizados: o processo tecnológico eliminou o “tempo vazio 

do processo”, antes ocupado pelas rotinas cartorárias99. 

Isso se observa na dispensa das idas e vindas a cartórios para cargas e cópias de 

autos; na possibilidade de prática de atos processuais paralelos, simultâneos e sem 

restrições de horários; na automatização de atividades diversas, como numeração e 

apensamento de autos, registro, distribuição e conclusão de petições, veiculação e 

publicação de intimações; na viabilização de audiências virtuais; na facilitação de atos de 

constrição e execução de bens. 

Esses exemplos ilustram a automatização promovida pelo processo tecnológico. 

Contudo as transformações que promove vão além disso: ele produz, incita e legitima 

procedimentos e técnicas antes inconcebíveis.  

O processo tecnológico, nesse sentido, é revolucionário: representa mais do que 

um suporte alternativo para tramitação dos processos, prometendo reconfigurar o sistema 

de justiça e oferecer novas bases de legitimidade100. Afinal, “ou o judiciário se aparelha, 

se tecnologiciza, ou será superado por outros mecanismos de resolução de conflitos 

digitais”101 – o que, mesmo num contexto multiportas, não é desejável, dado seu 

significado constitucional e sua essencialidade para o Estado de Direito102. 

As novas tecnologias que incorpora são também catalisadores da justiça 

multiportas103, viabilizando tanto novas portas de acesso à justiça (p. ex., no âmbito 

judicial, os Núcleos de Justiça 4.0 e os SIRECs; no extrajudicial, as plataformas ODR, 

públicas e privadas, e as cortes descentralizadas na blockchain104) como novos modos de 

solução de problemas jurídicos (como as atas automatizadas de homologação de soluções 

consensuais e os oráculos jurídicos105). 

 
99 PORTO, Fábio Ribeiro. A ascensão da Justiça 4.0 e a desterritorialização do Poder Judiciário: redefinindo a 

competência territorial. Londrina: Thoth, 2024, p. 85. 
100 PEGORARO JUNIOR, Paulo Roberto. Processo eletrônico e a evolução disruptiva do direito processual civil. 

Curitiba: Juruá, 2019, item 2.3. 
101 PIMENTEL, Alexandre. Big data, Justiça 4.0 e a digitalização da processualização, cit., p. 248. 
102 SUSSKIND, Richard. O Online Courts and the future of Justice, cit., p. 21-22. 
103 DIDIER JR., Fredie; FERNANDEZ, Leandro. Introdução à justiça multiportas, cit., cap. 33. 
104 SOARES, Marcos José Porto. Justiça na blockchain: smart contracts e cortes descentralizadas. São Paulo: 

Juspodivm, 2025, p. 128-129. 
105 SOARES, Marcos José Porto. Justiça na blockchain, cit., p. 116-177. 
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Instituem, ademais, novas fontes de prova (atas de blockchain106, digital logs, 

geotags, dados de rastreadores ativos, dispositivos IOT107 etc.); novos meios de execução 

(como os previstos em smart contracts108; o uso de blockchain para autotutela 

convencionada109); novas ferramentas de busca de bens (como o Criptojud, para arresto 

e penhora de criptomoedas110). 

Novas tecnologias também facilitam a integração, a articulação e o livre 

trânsito entre as portas do sistema de justiça, contribuindo para o direcionamento das 

demandas às instituições mais adequadas. Pautam, assim, os sistemas processuais e as 

plataformas de solução de problemas jurídicos na interoperabilidade, atualmente 

considerada como um “verdadeiro princípio do Direito”111. 

O processo tecnológico ainda viabilizou o legal design112, ou seja, a aplicação 

de metodologias do design thinking na construção de sistemas, plataformas e ferramentas 

para o sistema de justiça113 – o visual law, um dos métodos do design thinking, foi 

inclusive previsto na Resolução CNJ 347/2020114. Essa metodologia, focada nas 

 
106 DIDIER JR., Fredie; OLIVEIRA, Rafael Alexandria de. “O uso da tecnologia blockchain para arquivamento de 

documentos eletrônicos e negócios probatórios segundo a Lei de Liberdade Econômica”. Revista ANNEP de Direito 

Processual. vol. 1, n. 1, 2020, p. 44-57. 
107 VIANA, Antônio Aurélio de Souza; PAOLINELLI, Camilla. “Problematizando o direito à prova produzida em 

ambiente virtual: atipicidade, preservação de dados e valoração das provas no contexto da tecnologização das relações 

jurídicas”. Processo e tecnologia (org.: IWAKURA, Cristiane; BORGES, Fernanda Gomes e Souza; BRANDIS, 

Juliano Oliveira). Londrina: Thoth, 2022, cap. 7, p. 159-189. 
108 TALAMINI, Eduardo. “Smart contracts, ‘autotutela’ e tutela jurisdicional”. Execução civil: novas tendências. 

Estudos em homenagem ao Professor Arruda Alvim. Indaiatuba: Foco, 2022, p. 163-211. 
109 TALAMINI, Eduardo. “Smart contracts, ‘autotutela’ e tutela jurisdicional”, cit., p. 197-199. 
110 PIMENTEL, Alexandre. Cidadania digital e vulnerabilidade cibernética, proteção de dados pessoais (LGPD) e 

cibersegurança (Coleção: Tratado sobre as TICs Direito e processo tecnológico, vol. IV). Recife: Publius, 2023, p. 

318-324. 
111 IWAKURA, Cristiane; BORGES, Fernanda Gomes e Souza; GUEIROS, Pedro. “Interoperabilidade, governo digital 

e garantias fundamentais do processo: uma nova concepção de sistemas processuais eletrônicos”. Processo e tecnologia 

(org.: IWAKURA, Cristiane; BORGES, Fernanda Gomes e Souza; BRANDIS, Juliano Oliveira). Londrina: Thoth, 

2022, cap. 20, p. 379-396(380-381). 
112 “Legal Design estuda (i) os processos organizacionais, tanto no setor público como privado, e como (re)desenhar os 

serviços jurídicos; como (ii) entregar as informações jurídicas de acordo com o entendimento e as necessidades do 

destinatário de cada serviço ou atividade; (iii) o acesso à justiça em seus sentido mais amplo, não só como acesso ao 

sistema judicial, mas principalmente sobre como garantir a tutela e o acesso aos direitos envolvidos; assim como (iv) a 

formação dos novos juristas e a prática e educação permanente dos profissionais, que estão no mercado para essas 

novas habilidades e competências” (COELHO, Alexandre Zavaglia. “Tecnologia e design na justiça brasileira: o 

pioneirismo do IJUSPLAB”. Inovação no Judiciário: conceito, criação e práticas do primeiro laboratório de inovação 

do Poder Judiciário [coord.: GREGÓRIO, Alvaro; ZANONI, Luciana Ortiz Tavares Costa; NEVES JUNIOR, Paulo 

Cezar]. São Paulo: Blucher, 2019, p. 211-222[217]). 
113 PIMENTEL, Alexandre. Big data, Justiça 4.0 e a digitalização da processualização, cit., p. 271-302. 
114 Resolução CNJ 347/2020, Art. 32. [...] Parágrafo único. Sempre que possível, dever-se-á utilizar recursos de visual 

law que tornem a linguagem de todos os documentos, dados estatísticos em ambiente digital, análise de dados e dos 

fluxos de trabalho mais claros, usuais e acessíveis. 
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necessidades e preferências dos usuários como vetor para melhorar a “usabilidade” e 

eficiência115, incorpora a ideia da justiça como um serviço. 

A perspectiva da justiça como um serviço é mais um referencial da teoria da 

justiça multiportas, no formato como vem se desenvolvendo no Brasil. Essa teoria, 

pautada no tratamento adequado dos problemas jurídicos (cf. item 2), coloca o foco nos 

usuários dos serviços de justiça e nos resultados que se pretende alcançar, enfatizando o 

tribunal como um prestador de serviço116 – e não, necessariamente, como um prédio ou 

um espaço físico117. 

A ideia de tribunais como prestadores de serviços é atribuída a Richard Susskind, 

que propôs uma espécie de Corte judicial on-line composta por quatro camadas de 

serviços: (a) promoção de saúde jurídica; (b) prevenção, (c) contenção e (d) resolução de 

disputas – esta concebida como último recurso118. A Corte de Susskind, assim, era 

multiportas, com ênfase à incorporação da tecnologia como elemento necessário à 

reconfiguração do sistema de justiça, de forma a torná-lo mais orientado ao usuário119. 

A incorporação da tecnologia pelo Poder Judiciário brasileiro é objeto do 

“Justiça 4.0”, programa institucional do Conselho Nacional de Justiça, que tem como 

propósito oferecer soluções tecnológicas e de inteligência artificial, voltadas a 

incrementar “produtividade, celeridade, governança e transparência dos processos”120. 

Embora a referência seja ao Judiciário, as propostas do Justiça 4.0 visam ao 

 
115 Margaret Hagan (“A Human-Centered Design Approach to Access to Justice: Generating New Prototypes and 

Hypotheses for Intervention to Make Courts User-Friendly”. Indiana Journal of Law and Social Equality. vol. 6, issue 

2, article 2, 2018) aponta sete áreas-chave nas quais os tribunais devem focar para melhorar a “usabilidade” e eficiência 

de seus sistemas: (1) Caminhos navegáveis (Navigable Pathways): os tribunais devem estruturar trajetos 

compreensíveis, que permitam aos usuários visualizar todas as etapas do processo e receber assistência eficaz ao longo 

do percurso; (2) Ferramentas de orientação (Wayfinding Tools): é necessário oferecer sinalização mais clara, tanto no 

acesso físico como no virtual, que ajude os usuários a se localizarem nos espaços do tribunal e a compreenderem seus 

procedimentos; (3) Boas experiências de acolhimento: o primeiro contato com o sistema de justiça deve ser acolhedor, 

eficiente e humanizado, transmitindo dignidade, confiança e encorajamento para que o usuário prossiga; (4) Redesenhar 

a “papelada”: formulários, folhetos e petições devem ser visualmente mais claros, organizados e funcionais; (5) 

Ferramentas on-line devem ser desenvolvidas para que os usuários possam cumprir mais tarefas on-line; (6) Espaços 

de trabalho funcionais nos tribunais; (7) Cultura de testes de “usabilidade” e feedback, para identificar junto aos 

usuários os pontos de falha, experiências negativas e oportunidades de melhoria. 
116 SUSSKIND, Richard. Online Courts and the future of Justice, cit. 
117 “A visão da justiça como serviço (‘justice as a service’) entende que sua missão é prestar um serviço aos cidadãos 

e, portanto, deve se a adaptar às exigências da sociedade, colocando o jurisdicionado no centro e no foco das atenções. 

[...] a justiça vista como um serviço refere-se à ideia de que o sistema de justiça deve ‘de fato’ ser entendido como um 

serviço público prestado aos cidadãos, e não apenas como um prédio (fórum)” (PORTO, Fábio Ribeiro. A ascensão da 

Justiça 4. e a desterritorialização do Poder Judiciário, cit., p. 114-116). 
118 SUSSKIND, Richard. Online Courts and the future of Justice, cit., p. 113. 
119 SUSSKIND, Richard. Online Courts and the future of Justice, cit. cap. 3. 
120 Informações extraídas do site oficial do Justiça 4.0: <https://shre.ink/rqse>. Acesso em novembro/2025. 
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aprimoramento de todo o sistema de justiça, concretizando-se como um projeto do CNJ 

na condição de agência reguladora do sistema multiportas. 

Os projetos do Justiça 4.0 têm como fonte de custeio recursos do CNJ e do 

Conselho da Justiça Federal121. Além disso, foi firmado o ACT n. 50/2020, termo de 

cooperação entre CNJ e PNUD (Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento), 

voltado à inovação e transformação digital para ampliação do acesso à justiça no Brasil122. 

A implementação do programa se desenvolve mediante parcerias entre CNJ e tribunais, 

buscando o desenvolvimento e uso colaborativo dos produtos do Justiça 4.0123, com 

ênfase na padronização e no compartilhamento de tecnologias. 

Estrutura-se o programa em quatro eixos: (a) Inovação e tecnologia, integrado 

por soluções disruptivas para os serviços judiciais; (b) Prevenção e combate à corrupção 

e à lavagem de dinheiro e recuperação de ativos, que busca otimizar a gestão de dados e 

pesquisa de ativos; (c) Gestão de informação e políticas judiciárias, voltado à 

formulação, implantação e monitoramento de políticas baseadas em evidências; e (d) 

Fortalecimento das capacidades institucionais do CNJ, focado em segurança jurídica, 

sustentabilidade dos projetos e eficiência da prestação judicial124. 

O Justiça 4.0 objetiva tornar o sistema de justiça mais: inovador, desenvolvendo 

tecnologias disruptivas para aperfeiçoar os serviços de justiça; eficiente, com 

automatização de atividades e melhor aproveitamento dos recursos; inteligente, a partir 

da gestão dos dados dos tribunais e do apoio a políticas judiciais baseadas em evidências; 

colaborativa, com plataformas nacionais para compartilhamento de tecnologias; 

integrada, consolidando-se uma política nacional para gestão do processo eletrônico; e 

transparente, com divulgação de dados em painéis completos e acessíveis125. 

 

7 CONCLUSÃO QUE NÃO ENCERRA 

 

A justiça multiportas 4.0 é expressão de uma nova onda de acesso à justiça126: 

pautada na compreensão da justiça como um serviço prestado no âmbito de um sistema 

 
121 Informações extraídas da Cartilha Justiça 4.0: <https://l1nq.com/eo6yI>. Acesso em novembro/2025. 
122 Informações extraídas da Cartilha Justiça 4.0: <https://l1nq.com/eo6yI>. Acesso em novembro/2025. 
123 Informações extraídas da Cartilha Justiça 4.0: <https://l1nq.com/eo6yI>. Acesso em novembro/2025. 
124 Informações extraídas do site oficial do Justiça 4.0: <https://shre.ink/rqse>. Acesso em novembro/2025. 
125 Informações extraídas do site oficial do Justiça 4.0: <https://shre.ink/rqse>. Acesso em novembro/2025. 
126 Em alusão às demais “ondas”, teorizadas por Mauro Cappelletti e Bryant Garth em: Acesso à justiça (trad. Ellen 

Gracie Northfleet). Porto Alegre: Sérgio Antônio Fabris, 1988. 
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multiportas altamente tecnológico. A dogmática tradicional do Direito processual não 

oferece instrumental para compreender e operar com esse sistema, de modo que a 

renovação do nosso repertório teórico é um caminho necessário e inevitável. 
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